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identidade, carta de condução ou quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas em Portugal (artigo 337.º,
n.º 3, do Código de Processo Penal).

4 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Lopes. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 10 943/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Lopes,  juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Co-
marca  de  Estremoz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  623/04.9TBETZ,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Rui Humberto Patrício Grilo, filho de Joaquim José Averca
Grilo  e  de  Maria  Estrela  Barradas  Patrício  natural  de  Tramagal,
Abrantes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro
de  1961,  solteiro,  portador  do  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6281014,  com domicílio na Largo do Almeida,  42, Estremoz,
7100 Estremoz, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º,
n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado em 4 de Abril de 1996,
um  crime  de  violação  de  domicílio,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 190.º  do Código Penal,  praticado  em 4 de Abril  de  1996,  por
despacho de 28 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de  Processo  Penal,  por  ter  prestado  termo  de  identidade  e  resi-
dência.

4 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Lopes. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 10 944/2005 — AP. — O Dr.ª Sér-
gio  Afonso  C.  Pimentel,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1579/03.0TBFAF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Nicolau Lopes, filho de Joaquim Lopes e de Rosa da Cunha
Teixeira, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 27 de Maio de 1983, titular do bilhete de identidade n.º 13412579,
com domicílio na Travessa D. Afonso Henriques, 25, Brito, Gui-
marães, por se encontrar acusado da prática de um crime de amea-
ça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado
em 6 de Agosto de 2002, por despacho de 27 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação,
mais  faz  saber  que no Diário da República,  n.º  269,  2.ª série,  de
20 de Novembro de 2003, o aviso de contumácia do arguido, por
lapso, vinha como sendo do 2.º Juízo, sendo o mesmo do 1.º Juízo.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C.
Pimentel. — A Oficial de Justiça, Helena M. H. A. C. Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 10 945/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 558/98.2TBFAF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Alexandre Freitas Peixoto,  filho de Albertino Cardoso Pei-
xoto e de Deolinda Silva Freitas, natural de França, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 15 de Dezembro de 1967, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 1303052804, com domicílio na
Bairro Novo, Golães, 4820 Fafe, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla informática e nas comunicações, previsto
e punido pelo artigo 221.º, n.os 1 e 4, do Código Penal, por despa-
cho de 6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por se  ter apresentado em juízo.

10  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Miguel Jorge
Vieira Teixeira. — A Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 10 946/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal

singular), n.º 516/04.0TBFAF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido  Justiniano  Domingues,  filho  de  Manuel  Domingues  e  de
Florinda da Cunha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Setembro de 1953, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3739326
e da  identificação fiscal n.º 213314371, com domicílio na Lagoa,
Aboim, 4820 Fafe, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º,  n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 2002,
por despacho de 6 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

10  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Miguel Jorge
Vieira Teixeira. — A Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 10 947/2005 — AP. — O juiz de
direito  do  1.º  Juízo  de  Competência  Especializada  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  36/96.4TBFAR,  pendente  neste  Tribunal
contra a arguida Maria Aparecida Sotero, filha de Oliveira Manuel
Sotero e de Diamantina Santa Helena Sotero, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascida em 14 de Março de 1965, solteira,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  16156249  e  do  passaporte
n.º 837599, com domicílio na Rua Manuel Farias, lote 5, 2.º, frente,
Quarteira, 8125 Quarteira, por se encontrar acusada da prática de
um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  por  despacho  de
21 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.° do Código de Processo Penal, por
desistência de queixa.

22 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito,  (Assinatura ile-
gível.) — A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 10 948/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P. S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  619/04.0GAFLG,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Bruno Manuel de Azevedo Martins, filho de Rui
Fernando Teixeira Martins e de Maria de Lurdes Pinto Azevedo,
natural  de  Felgueiras,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
13 de Novembro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 1239139, com domicílio na Lugar da Estradinha, Friande, 4610
Felgueiras,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
tráfico  e  consumo  em  lugares  públicos  ou  de  reunião  (estupefa-
cientes), previsto e punido pelo artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 15/
93,  de  22  de  Janeiro,  praticado  em  16  de  Julho  de  2004,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P.
S. Fonseca Freitas. — O Oficial de Justiça, João Filipe Henriques.

Aviso de contumácia n.º 10 949/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P. S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 126/01.3TBFLG (antigo n.º 3/2001), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Gilberto Daniel Ferreira Faria
Pereira, filho de José Faria Pereira e de Maria do Rosário Ferreira
Ribeiro, natural de Margaride, Santa Eulália, Felgueiras, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 23 de Fevereiro de 1981,  titular




